
MOÇÃO Nº 
61, DE 2008

Encontra-se em tramitação na Câmara Federal Projeto de Lei 1.187/07, do deputado Valdir Colatto (PMDB-SC) que estabelece normas para a certificação das diversas etapas da produção, comercialização e fiscalização da aguardente de cana - a Cachaça. 

O Projeto de Lei atribui ao Ministério da Agricultura a responsabilidade pela regulamentação do controle, inspeção e fiscalização dos produtos derivados da cana. Assume a incumbência de fazer o registro, a padronização, a classificação e a certificação dos produtos nos seus aspectos qualitativos e tecnológicos, podendo o Ministério da Agricultura credenciar outras entidades públicas e privadas para realizar algumas dessas atividades.

O projeto define ainda critérios técnicos para definição da cachaça e estabelece sanções administrativas, quando a infração constituir fraude, adulteração ou falsificação, com representação junto ao Ministério Público para apuração da responsabilidade penal.

O projeto tramita em caráter conclusivo e deverá ser analisado pelas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e da Constituição e Justiça e de Cidadania.

A Cachaça, por força do Decreto nº 4.062/01, é considerada hoje uma denominação típica brasileira da Aguardente de Cana, que possua graduação alcoólica em 38% volume a 48% volume a 20º Celsius, tenha características sensoriais próprias e tenha sido produzida no território nacional. 

Estimam-se existir hoje cerca de 30 mil alambiques destilando esse produto no nosso país em sua maioria na clandestinidade. A cadeia produtiva desta bebida compreende milhares de trabalhadores desde os envolvidos na produção da cana de açúcar, aos envolvidos na produção desta bebida à sua comercialização. Movimenta setores da economia como produtores de insumos agrícolas, atacadistas e varejistas, produtores de vasilhames, de rótulos, de açúcar, de maquinários e equipamentos, entre tantos outros.

São razões de sobra para que esta bebida de tão grande significância histórica para o Brasil possua uma ferramenta legal específica para orientar sua produção, controle e qualidade. Preencher esta lacuna é tarefa urgente do Congresso Nacional para promover o resgate histórico, cultural e econômico para este importante produto do agronegócio brasileiro, a nossa Cachaça.
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apela ao Excelentíssimo Presidente da República, Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como aos senhores líderes partidários, com assento naquelas casas legislativas, no sentido de empreenderem esforços necessários, tanto sob a ótica parlamentar, no âmbito da competência do poder legislativo, quanto administrativa, dentre os órgãos competentes do Poder Executivo, para a se aprove e se regulamente a produção, comercialização e fiscalização da Cachaça em todo território nacional. 

Sala das Sessões, em 12/8/2008

a) Mauro Bragato 
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